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LEI N° 3.494, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

Declaramos para os devidos finsque  “Institui, no âmbito do Municipio de Santa Helena de 
Este documento fo: Publicado pela 

Prefeitura Municipal de SantaHelena — Goiás, o Protocolo Sinal Vermelho como instrumento de 

de Goiás, para conhecimento Pública. 3 vinlânei 
Santa Helena de Goiás-GOA9 05/ 6 enfrentamento à violência contra a mulher, estabelece 

____AÁM.Q______ ações específicas para bares, casas noturnas, boates, 

Natália Ferreira Lima . 
Matricula 826467 restaurantes, farmacias e salées de beleza, e da outras 

providéncias.” 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIAS APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica instituido, no âmbito do Municipio de Santa Helena de Goiéas, o Prot
ocolo 

Sinal Vermelho, como politica publica de proteção as mulheres em situagdo de 

violéncia doméstica e familiar, nos termos da legislagao federal vigente. 

Art. 2° O Protocolo Sinal Vermelho consiste em um sinal de pedido de s
ocorro, que 

podera ser realizado de forma verbal ou não verbal, inclusive por
 meio da exibição de 

um “X” desenhado na palma da mao, preferencialmente na cor
 vermelha, ou outro 

gesto/sinal previamente divulgado pelo Poder Publico Municipa
l. 

Art. 3° Ficam obrigados a aderir e colaborar com o Protoc
olo Sinal Vermelho os 

seguintes estabelecimentos localizados no Municipio: 

| — bares; 
Il — casas noturnas e boates; 

1l — restaurantes; 
IV — farmécias e drogarias; 

V —salões de beleza, barbearias e clinicas estéticas. 

Art. 4° Os estabelecimentos mencionados no artigo anterio
r deverao: 

| — orientar e capacitar seus colaboradores para identificar o 
Sinal Vermelho; 

Il — adotar procedimentos imediatos de protegao à vitima, p
reservando sua 

integridade fisica e emocional; 

Wl — acionar, de forma discreta e imediata, os órgãos competentes, 

especialmente a Policia Militar (190); 

IV — evitar qualquer conduta que exponha a vitima ao agressor ou a terceiros; 

V — afixar, em local visivel e de facil acesso, material informativo sobre o 

Protocolo Sinal Vermelho. 
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PELIEITURA 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com entidades públicas e 

privadas, bem como promover campanhas educativas, treinamentos e ações de 

conscientização para a efetiva implementação do Protocolo. 

Art. 6º A adesão dos estabelecimentos ao Protocolo Sinal Vermelho será voluntária, 

podendo o Município conceder selo de reconhecimento social aos estabelecimentos 

participantes, como forma de incentivo e valorização da iniciativa. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS, 12 DE MAIO DE 2026. 
F 

Declaramos para os devidos fins que N % Este documento for Publicado pela  IRIS MARTINS PARREIRA Prefeitura Municipal de Santa Helena 
de Goias, para conhecimento Público 
Santa Helena de Goias-G04Q /a5, 126 

Natália FerreiraLima — 
Matricula 626467 

Avenida António Gongalves, Qd. 26, Lt. 0, Parque Residencial Issura, Santa Helena de Goiás - GO, CEP: 75920-000 
@ santahelenagogovbr | 1& (64)3641-8785 


